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LEI N° 1.732, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

"D ispõe sobre a denom inação de próprios públicos 
que específica".

LUCXANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A  CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica denom inado o Coreto da Praça Getúlio Vargas de "José Zanchi

Sobrinho"

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. - /  - L;

Prefeitura da Estância H Ídrom irêra l de Lindoia, ém 08 de fevereiro de 2024

LUCIANO FRAN CISCQ D E GODOI LOPES
p r e f e i t o m j n i c i p a LL

OLIVEIRA COZARO
DE GABINETE

Publicada no Diário Oficial do Múnicíçip Óe Lindoia, Registrado.na D ifetoria de Adm inistração e afixado 
n o lu g a rd e  costum e da Prefeitura'da Estância H idrom ineral de Lindoia em 19 de fevereiro de 2024.

LONGAJ

BRU N O FISCH ER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

Pbço M u n ic ip a l "Agostinho d c  Souza Godoy"
Aw.R ío do  Pèíxe. 450! • ja rd im  Estânc ia  L indo ia - C E P  13.950-000 - LINDOIA/SP 

•• CN PJ; 45.378,00Ó/0001r83 / lE: 410.049.799.113 - Con ta to  : (19) 3898-9900

http://www.lindoia.sp.gov.br

